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FAVIO MARCEL TELIS GONZALEZ,prefeito de PM DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições

legais, e de conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7", inciso II da Constituição Federal, redação

dada pela Emenda Constitucional n'41/2003 e Lei Municipal no 4257 dezAM, CONCEDE PENSÃO

aos dependentes do servidor ED§ON LUIS VIANA ALMEIDA, matrícula 55689, Çargo de Operário,

padrão 03, classe B, regime jurídico estatutário,40 horas semanais, falecido em7010312021, sendo que

rc}% desta pensão corresponde a R$ 1.020100, complementados até o valor do saliário mínimo nos

termos da Constituição Federal, distribuídos da seguinte forma: EDUARDO LEAL PINTO ALMEIDA,
filho(a) menor de idade, a contar de rcfi312021 , atê a data-limite de 2 1 anos, completado s em l3lU7 12024,

àrazáo de S}o/o,no valor de R$ 510,00; EMANTIELLE LEAL PINTO ALMEIDA, filho(a) menor de

idade, a contar de 1010312021, até a data-Limrte de}l anos, completados em03ll0/2031, à razáo de 50%,

no valor de R$ 510,00.

A pensão será custeada por RPPS, e seu reajuste será efetivado pela manutenção do valor real.

JAGUARÂO , 1910412021
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OBS.: Ato sujeito a exame para Íins de registro.


